
CAMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

.........,...

BOLETM
ADMNSTRATVO

PARTE 2 Funcionários

. i

a) ATOS 00 DIRETOR-GERAL

Processos Despachados

CO.23420/79
1097 - ELIZIA CRUZ CAVALCANTEs
1420 - ANTONIO FERRt1.RA SOBRINHO

Fir1as de 1976 B serem gczcdas no inicio do pr6xlmo reces
so.
AUTORIZO,,· nos termos. de s inft'H'maçõBs €I !i'Híi cariter excepoi.9.
nal. ..
Em.2/1/80 - JOS~ FERREIRA DE AQUINO~ Diretor-GB~al.

Republieado por- ter aa:{.do êom in.cun;°'l'eç;iio no B. aâm, nít '$/ao 
p. 19.

CO.0155/6D
1098 ~ ARLVSON BRAGA HORTA

Férias de 1977 a $srem g~zadas a psrtir de 31/1/81 •

AUTORIZO~ em caráter excepcional" para s data ! sQlicitada
(31/1/81). A DIRETORIA A.DMINISTRATIVA 'C Departamanto de Passo
al)~ para as pravidin~l.s c~blv81s. -

,Em 23/1/80 - J05~ FERREIRA DE AQUINO b Diretor-Geral.

Requerimento de Afastamento DEFERIDO
, N~ de

Servidor Natu.reza Dias
N9 de
Ponto

485 ·Irene 81015 .Montes da Souza Fár./80 30

Período
22/1 ei 20i2!BO

B.adm. - Brasília,DF - Ano 111 - n.2ü - p.105-114 29 jan.1980
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o OIRETOR-GERAL D~ S~CRETARr.A DA CAMARA DOS
das atribuições que lh~ confere o $rt. 147~ item
n 9 2a~d8 30 de novembro de lB71.
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DEPUT.i\DnS.fl o uso ;
XV. da R~301ução ~

fi
Ti
~

R E S O'L V E admiti~ l€!LA MARIA FERREIRA CDNSTANTINO, de ~ ~

pvrdô com a 'Resolução n~ 66~ de 17 de março de 1978 a o Ato da Me ~.
.'ieà n~ 75~ de 4 'da abril de 1978. o ar-e exercer. sob o !'eg.ima . dei ~
lConsolideção das Lais~do Trabalhe: B funçia da SBcrBt~rici dQ"Gab1 ~
~BtB PdrlBmsntar. e partir da 2 de janeiro de 1980. - t

Diretoria-Geral$ 15 de jenei~o da 1980 - JOSE FERREIRA D~ A- ~
Qülf\JCJ~ Oi rato r- Geral. ~

f . . II PORTARIA N9 LT-FC·· 06480 ~ •

." !O D1R~.TO~-~ERAL DA SECRETARIA DA CAr1.t\~,l\ úO~ [)E.P~jL~OOS. ",tlO ~I-I
so das e t r-Lb u ã ç ce s que lhe confere o art. 147. :liam XV, íhj Í'(es{).J.u~

'ção nl? 20, de 30 de novembro de 1971, -I
I R E Sal iJ E a d mi t i r > de a c; o r d o c O m a Re S (J 1 u ç ã o n ~ 8 íj t ,.. I

Ato da f'iesa 0 9 75. respectivamente, de 1,7 de me r ç o de 197[\ g 6-4;:j~ j
~abril da 1978. LÚCIA HELENj\ SAfHDS RIBEIRO p er-e 87-SrCEtl.'. ~
I,sob o regime da Consolidação das Leis do Trab::>1:'H), 13 fu!\ç,~O uE) seI
r~tário de Gabinete Pe-r-Le msn t e r , ô' partir d2"'2 ás :lôneil"Q df,! 1880":1

~ Diretoria-Geral, 1:~, de j.aneiro de HHHJ - JOSE F(I1REHi'ft PE }.... - I
~QUrNO, Diretor-Geral. . !
I ' . i

I
~ PORTARIA NÇ> LT·'FC- 065/80 I

~
~

O DIRETOR-~ERAl' DA SECRETAiUi\ Df1 CAMARA DOS DEPUT!\DOS, no u- I
§ • dtob < 1 h J:o ~ 4 7 . s: ... \, I f', •." ".~ , .' nilso_ as a ra u a ço e s que 1;;1 co n re r-e o e r t . 1. , ],t.@If!,"-li, Sá' 1"';~"1\.lL'J ~

Iça0 0 9 20" de 30 de n o ve mb r c de 1971. -I

I
~

R E 5 O l V E . admiUr, de aC"Qi'd~ com a Re"solução fi'" 66 e o i
Ato da f1esa oI? 75. respectivamente. de 17 de março de 197'8 e04de~

abril de 1978,. LU!Z ANTONIO MARTINS SLJE~nEGARAY para exercer, I r
- li t)

~sob O regime dci Consolidaç~o das Leis do Trabalho. a funçao de Sei
~ -~í\lcretério de Gabinete Parlamentar. a p e r-t I r de, 2 de ,janeJ.ro de 19&íL !
~ . '. ffi '

I
Df r-e t o r t e e Ge r e L, 15 de janeiro de 19aO o. JOSE f[:RHETr;;'p, (I[ r,o, I"

QUI NO. Diretor-Geral>

... PORTARIA N9 LT..,PC- 066j80 ~

·1 .

I
O !JH~ETOR-GERAl OA SECRETARIA OA CÃMARA DOS OEPUH',OOS, no U" '

s o das atribuições que lhe confere o art. 147, item XV, d2l R8spl~.

ç ão n S' 2 O. . d e 3D da o o v e rnb r-o 08 1 9 7 1 e. .

~I R E SOL V E admitire de acordo com a ResDluç~o n 9 66 B o
Ato da i'lesa n 9 75. respectivamente. de 17 de me r-c o dE' 197& ~:; Oll eiel
abril de 1978. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA LYRA. pa re (;)(\'Jf'C':81, I
Isob~D regime da Consolidaçio das Leis do Trabalho. a funç~o_de S~I

IC!"'j3t a r-i 8 d~ G~tdnete Pa:tlarnen~õr." a p~rt~r de 2 de. j~r:.~i.r: '.W8 1~.'80.,
. Oire·con.a-Geral. 15 de JClnelro de 19S0 - JOSt:FtRRi-IH,A. ;)f.: $\'

~ID N.Q,f·i 01~~"" ;ou, ~"""=.=-,.,-"".,,.,.--~".. "''''''' """"''-'''-'''''''''''''''''''.".,.''''''''''''''''-=-''''''.

- Brasília.D~ -B. atin.

th'5:l:~: ~~*"" j"~~~~~"'S!'~'-

b_""""' """"' "=An_o_.~ -M~:: 20- - ..~~~-~=~~_
~
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. O DIRETOR-GERAL D.~ -SECRETARIA DA CAMARi\ DDS DEPUTADOS. no LISO 11
~àii'JS e t r ãb u'í ç âe s que lhe CÔl1far8 Q e r t; , '147, it.am XI" . f' 1·~· i
~n'i' 20. de 30 de riovarntlro di'3 1971. cv , (li);! 'SSt~uÇ~!!J'1

';

R E S O L V E adm1tl~ MARIS~ DE FATIMA ANNIBELLI BARdN. de a:1
.o or-do com a.ResoluçãÇl n'J S~. da 17 de mer co de 1976 €i o Ato da r-i;1

~,~H:i n 9 7~. de 4 -de at~t.l df.* 1978. pe r e axa;'.psr. sob o l'l.i1g:liW3 da CI);; ~
~ $Ol:daçao d~s Le Ls do" Trabi\!ilho ~ B função. ~~Sal.:.ratária di;l Gabi.oe';~ I
li~e Pa r-Lame n t e r-, a partir de :2 de janeiro da 1980. I
t Diretoria-Geral, 15 da j8n8i~o da 1980 - JOSE FERREIRA DE A- I

I
tc;wnw. Di r-a t o r-: Geral. I

, PORTARIA l'J9 LT-FC- 072/80 I'
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CJH'lARA DOS DEPUTADf.iS, no "-

50 das atribuicões que lhe confere o e r t , 147. item XV, da Rer.,nlu.
çio n l 20. de ~O de novembro ds 1971. -

R E 5 O l V E admitir. de acordo com a ReBDluç~D n' 66 e D I·
Ato da Mesa n:;> 75. r-e sp e c t t veroe nte, de 17 de março de 197B e 04 de

..eb r í J de 1978. MARLENE' SARBARA OS-I"· para a xe rc e r , I
sob o regime da Con s o Lf de ç é o das Leis do Tr-ebe Lh o .. afunç';o de Se~

l
o r.e t á r i a de Gabinete Pe.r-Le men t e r , ê;l. partir dG z de jemeiro ~ 1980~ C"

. Diretoria-Geral, 15 de janeiro de ]960 - JOst fERREIRA DE A
QUI NO. Diretor-Geral.

I
. PORTARIA N'f LT- FC-· 073/80 I

. O OIRETOR-GERA~ DA SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOSano uso

Id á S B.tr1bUiQÕeS que lhe confere o art. 147. item XV. da Resolução
n~ 20. de 30 de novembro de 1971.

R E SOL V E ~dmit1r NEIDE Espi~DOLA DIAS. da ecardD com a
Resolução n Q 66. da' 17 de março de 1978 e o Ato da Masa n~ 75$ de I
4 de abril de 1978. para a xa r-ce r , sob o regim'e da COf'lsoli.deçêadae
Leis do Trabalho~ a função de Secretário de Gabinete Parlamentar. (
a partir ci$ 2 da janeiro da 1980.

~

Dlistaria-Geral. 15 da janeiro de 1980 - JOS~ FERREIRA De A-
QU.1NO. Dtretor-GeraL

PORTARIA N9 LT~FC-074/80'

I O.DIRETOR-~ERAL OA SECRETARIA DA CÂMARA_OD~ DEP~TADOSI ~no u~
50 das atribuiçoes Que lhe cnnfere o art. 147, ltBm XV. da RB~O}~

ç~o ~9 20. de 3D de novembro de 1971.

R E S O L V E admitir. de acordo com ~ ResDluç~o n Y 66 e o
Ato da Mesa n'" 75. respectivamente, de 17 de ma~'çc\ de 1978 e 04 de
abril de 1978. RICARDO JOSt: BALOrSSARA ÇOST,o, para a xe rc e r ,

.s oh o. r-e gi me da Con s n 1idação das Le i5 do Tr ab u lho, a função de Se-
~cretário de Gabinete Parlamentar, êl p.ar-tir de 2 de janeiro ds 1980, .

Diretoria-Geral. 15 de jõneil'o ÓS 1980 - JOSÉ FERREIHt-\ DE A- l
'; NO . ftiret' 1 ,- ""'"'__..~. .:==.~""""'~ """".".~
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PORTARiA N· LT·PC·1l7S!80 .. I..
O OIRETOR~GERAL DA SECRETARIA DA tAMARA DOS DEPUTADOS. rio u- ~ t

5 O d a 5 ~ t f' i b u i ç õesque 1,h: c C!r~ f e r e : .9 r L 1 4 7 • i ta rn XV. (1 a R8 sol ~ I
çao n' 20. de 30 de novemoro oa 1971. I

p. r- SOL \, - E· d ~. :... d R· ~ . ~I .\ C li a fll.i.tlr, ue e c o r (\ com a esoluçao n'ií' 56 e o ~

~A.to da Mesa fl9 75. r-e s p e c t Lv e men t e , de 17 de março de 197f\ e 04 fiel
lab:-ilde ~87B. .,.ROG~RI/L... _D·ÃVILA- RODRIGUES. para ~x:en:'8r, ;,
15 0 0 o reg1ma da Consolidaçôo das Leis do Trabalho, a fwnçao dú sai
Icretéria de Gabinete Pe r Leme n t e r , a partir de 2 de janeiro de 1980, -~

I
· Di!'etoria~G8'Bl. ~ lSde janeiro de 1980 JDSr:: FERREIRA fiE: l'," i

~UINO. DiretDr-Geral, I
. !

~. PORTARIA N9 LT~'FC~' 07ty80 t
~ - ~i O DIRETOR-GERAL OA SECRETARIP, 0 ..1\ CA~1ARI-\ DOS DEPUTADOS. no lJ- f'"
~so das et r-Lb u t ç c e s que lhe confere o er t , 147, item XV, da Resnlu'
!j ~ _.' '.-
~çao n v 20, de 30 de n o o e mb r-n de 1971. . ~

I R E S O L V E admitir. de acordo com a Resoluç;c n V 66e Dl
lAto (ia Mesa n'? 75. r-a s p e c t í.ve me n t a , de 17 do.março deEOB aO/i da I
labril de 1978. ROSA r'lARI~ PURIFICAÇÃO VAL€NTE p e r a 1~xerçs,. ~

.sob _0 regime da Con s o Lí.de ç é o das leis do Trabalho. <3 fLH7çao de S~I~

§cr-etar:lo de Gabinete parlame.n t a r, a partir de 2 d~ .,janeir'O de 19130. .

I.,,_, "Oir:toria-Geral,. 1S de j e ne í r c de 19BO - JOSÉ FERREIRr:" Df A- '.~
cur nn. Dlretor- GeraL i

",a ~

i ro~rrARlA N9 LT-FC-· 077j80 . ·1
~ . g

! O DIRETOR-GERAL 0/\ SECHETfl,RIA tlA CÂMARA DOS DEPUTf.\OOS, no u .. 1
Iso das atribuições que lhe c e n f e r e o art. 147, item XV, da Res01.'::: I
~ ç ã o 11 '" 2 D. d e 3D ti e .n o ve mb r o deI 9 71 , l
I' 'R E S O L V E adml.ti-r. de acordo c orn a Resoluçao n" 66 e o I
lAto da t'1esa n 9 75, r e s p ec t í v aman t e , d? 17 de março d,;r r1978 e Df! na ~

~abril de 1978. RUBENS ROCHA DA SfLVA pôr-a exercer, I
1ij" ... ... "!i
~sDb o regime da Consolidaçao das Leis do Trabalho. a funçao de S!~

Icretário de Gabinete Parlamentar, a partir de Zoe j&ieiro de 1980. I
I O• . ->- • • G '> '5· d . • d 1 9 tx O -.J'O~ é e-' ,- r-« R,- I o (1 "l:' f ~D . lre ... o ra e : ,;erõ.l.. .l e J8i'181rOe ~ u' - ::>:.• reli t:.n \ L',•.\- ªrUI ND• Diretor-Geral. I

I
.PORTARIA N9 LT-FC- ü71}'SD i

i
, ~

D DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA. DA CA!'1P,RA [lOS DEPUT#\OOS, no l,!- ~

~so das atribuições que lhe confere o art. }47, item XV, da r~:8s\\l.:.:1

ç e o n'\.'.20. de 30 de no vamb r-o de 1971-. 1
R E S O L V E admitlr. de acordo com a Resoluç~o n 9 66 e 01

Ato da Mesa o'" 75, respectivamente. de 17 de março de 19?8 e 04 ,i e. 1
abril de 197B, SIMONE ~lESQUIrt\ SATYRA para a xc r c e r , i
sob o regime da Consolidaç~o das Leis do Trabalho. a funç~D de S~I
l'$tária de Gabinete Parlamentar, e partir de 2 ds janeiro de 1980. ~

Diretoria-GeraL 15de janeiro de 1980 - JOsE: FERREIRI1, fiC A-
·in .JJ-.ir:J1t.Q..t:,.-,,~~t3) s ..= -m=;-=-~""""''''-'=~=~~'''"''ees"""_''''''''''''''''''''''''''''''''''
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I O OIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CAMARA OOS DEPUTADOS. nb .-1
SD das étr1bu1ç5es q~e lhe conferé o art. ]47, item XV~ da Resolul

.ção n 9 20. de.30de novembro de 1971. -I
R E S O L J E adm~tir. de ac;rdo c~m a RB901uç~on' 66 BoI

At o da Mesa n 9 75. r-e s p ec tLv erne n t a , de 17 de março de 1978 e GIl r.lel
abril de 1978, SDLIMAR SOUSA SILVA E CASTRO para exercer •

. sob o regime da Consolidaçào das leis 0.0 Trabalho, a função ele Sei
~crBtãrio de Gabinete Parlamentar. a partir de 2 dea janeir-o de 1980. -I
, Diretoria~Geral. '15 de janeiro de 1980 JOSE FERREIRA Óf... A- ~

·IQVINO. Oiretor-Geral. . . I
I ,. _ P~RTARIA N? LT-FC- 080/80 . . ,_r- I
I . O OJ.RtTOR~~ERAL LJA SECRETARIA DA CÀMARA .003 DEPUTA. nns . no U-I
15~ das atribuiçoes que lhe confere o art. 147. item XV. ria Reso]~

~çao n 9 20. de 3D de n o ve mb r-o de 1971, ~. l-

I R E 5 O L V E admit1r. de acordo com a Resoluçao n W 66 e o
lAto. da f"l.ssa ri ~ !5~ ~e s p e c ~,i_~~me n t e , ~de 17 _oe março de 1978 e 04 de I
B6brll de 197B •. • AiIA.NA CU'~UlA SIMÕE~ DE MELLO . para ~Xej"C(H'. I
;SDb_o regime da Consolidaçao das Leis do Trabalho. a funçao de s~1

rrstaria de Gabinete Parlamentar. a partir de :2 de janeiro de 1980. I

I
Ii!Q. UINO~i~~~~~~~=~:~:~: 15 de janeiro de 1980 - JOSÉ FERREIRA DE P'-I
- i

; .PORTARIA N9 LT~FC-CBl/80 ~
~ i

I ~ ~ OI R~ T~R- GERAL OA SE CRE TARIA DA CÂf:ARA DOS DEP UT A OOS. no us o I
das e t r ãbuã çóe e que lhe t:onfer~ o art. 147. item XV. da Resoluçâo ~

~nV 20. de 30 da nove~brD da 1971. I
ta ~

I
.~ R E S O L V E admitir 'i'JANDA JULIE'TA PIRES DE ALi"1EIDA. de e- I

Gordo com a Resoluçio n' 66. ds 17 de março de 1978 B q Ato da Me I
s e 0 9 75. da 4 de eb r-t I da 1978. para exercer.s sob o regime da Co.!.l ~I
$olidaç~o das Leis do Trabalha. B *unçio da Secret~rl0 de Gabine-

I
§t e Parlamentar. & partir ds2 de janeiro de 1980. : ..

. . Diretoria-Geral. 15 da janeiro da 1980 - JOSE FERREIRA DE A-
QUINO. Diretor-Geral.·· ..

I .PORTARIA N9 LT-FC- 082i80 . I.
- O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. no uso I

Ida s atribuiç8es que lhe con~ere o art. 147. iiem XV. d.8 RB801uçio I
1"1 9 2 0 . de 3ftctanovsmbro de 1971. .

R e S o L V E admitir ZO~ RODRIGUES DIAS. de acordo com aRe I
:solução n lf 66. de 17 de março de 1976 8 o Ato da !'1es6n 9 lÃS. _ ·'Cie"
!4 de .;lbrilÓB 1978. pare exercer. sob o regime da Con s o Lí.de ç ao das X
'leia do Trabalho. a função da Secretária de Gabinete Parlamentar. I
a partir de 2 de janeiro de 1980. .,.

Diretoria-Geral. 15 de janeiro de 1980' JOsE: FERREIRP, DE i
AQUIND. ·'Oiretor-Geral. I

.. ... •• .e"~~.«r"~~~~

R.adro.
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PORTARIA N'i' i.r-rc- 08~80

I
~

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA tAMARA OOS OEPUTAOOS.~o ~-I
d íb ~ - l' ,..' t C) '1 '.. V\I d- R ,~s~ as e t r t u í ç o e s q~e ne e o n r e re o ar . ,4" l. ...em ..... l'. '0 SSO.!.U ~

çao.o':; 20. de 30 de novembro de 1971. .-~
. ~I R E S O L V E admitir. de acordo' com e Resolução o'" GG e .a ~
NAto da Mesa 0 9 75. r-e s pec t Lv eme n t.e , de 17d8 me r ç o de 19713 e O'i''ie I
~abril de 197B. ADILSON SCHi"IITT ' parôexeret!l'. I
Isob o regime da Consolida~~oda5 Leis do Trabalho. a funç~o de SB~

'Icretário de Gabinete Parlam,,;ntar. ô partir de 2 de janeinJ de 198Q. _.~
i'1. (;I Oiretoria-'GeraL .15 de janeiro de 1980 - JOSE FERREIRJ\ DE A- i
~Q ~JI NO • Di r-e to r - Ge r-e I • I
J., I

I
I PORTARIA N'? LT-FC- 084/80 !!

i, ~

O DIRETOR-~ER,A.L DA SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUT!\[!OS, no u- I
so das atribuiçoes qu e lhe confere o art. 147. item XV, da Resolu ~

~ÇãD n il 20, de 30 de novembro de }971, ' -~
m' ~
B R E S O L V E admitir', de acordo com õ Ra e o Luç e o ,,'J 56 e o ~

lAto da Ples e n ? 75. r-e s n e c t ã va ma n t a , de 17 de março de 1978 e 0,1 cfe ~
.abril de. 1978. AtCIO NEVES DA· CUNHA Dare e x e r c e r , ~
I;lsob~o regíme da Co n s o Lã d e ç é o das leis do Trabalho. a- função de s.§:. I
Icretario de Gabinete Parlamentar, a partir de 2 é.e jalH:!ir-o di':! 192-0. ª
~ ~I Diretoria-Geral. 15 de janeiro de 1950 :- JOSt fERREIRA CiE A- ;
~QUINO. Diretor-Geral. ~
m' ~
~ ~

I PORTARIA N9 LT~FC- D85/80 I
I O ~DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS. no u- •
150 das atribuições que lhe confer8 o art. 147, 'item XV. da F;esol>.., I
~ção n'? 20. de 3D de ~ov8mbro de 1811. -I
I R E S O L V E admitir. de acordo com a ReBo]uç~O n~ 66 e o ~

~

Ato da Mesa nl? 75. r-e s p ec t í.v ernan t e , de 17 de março de 1978 e 04 de ~

labril de 1976. AG~Ar ,tl,N~RAL SOUSA. pa-Y'-a ~xercer-, I
Isob o regime da ConsoJidacaD das Leis do Trabalho. a funcao de SB~
Icretário de Gabir,8b;; PaX'la~entar. a partir de2 de janeiro'de 1980, --I
I ' Oi r e t o r i a -Ge f' ~ L 1 5 de j a n e :i r o de 1 8 8 O ~ J Dsr F E RRE I RA [l E ,4, - ~

I
QUI NO . Diretor--·Geral. ~
, i

jI PORTARIA N9 LT-fC- 086/80 I
I O DIRETOR-GERAL DA SECREL'\RIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. no u-J

s o das atribuições que lhe confere -o art. 147, item XV, da eesol~I,

ç à o n ? 20. de 30 de n o ve mb r-o de 1971, ~

R E s O L V t: - '" h~ . f• _ L admitir. de acordo Gom a RBsoluçao n· ~b e o l
At o da Mesan 9 75. respectivamente. de 17 de março de 1878 e 04' de I
abril-de 1978. ANTONIO E5MERl\LDO DE MOURA para ~xer'(,;flf"1

sob o regime da Consolidaç~o das Leis do Trabalho. a ~unçao de 581
cret êr-to de Gabinete Pe r Le me n t a r-, a partir de Z de janeiro de lS80,-'!

Diretoria-Geral. 15 de janeiro de 1960 - JOSt FERREIRp. DE: A- I
nLiTN(l n)' R'.', ri' ",' 1 ==-=""~='_'~_'__,_,-.~_-_"" .i

- >- - ..:u=TÇk.A=(" e--ee '3:: ~! ~-..........-...------~.....,,""'~



POHTARIA N9 LT-fC-G8S /30

O DrRETOR-GERAL OA SECRETARIA DA CAMARA DOS
das atribuiç&es qUB lhe confsre D art. 147; item

.'f1Q' 40 • de 30 de novembro de. 1971. .

PORTARIA N? LT-FC·.QB7/80

I O DIRETOR·GERAL DA SECRETÁRIA DA ~AMARA DOS DEPUTADOS. no u

sí! das 'atribuições q'ue l,he confere o e r t . 147. item x.v. da RfÚ,r:d':::i
ç e o n 9 20. de 30 de no vamç r-o de 1971. . ~.

.' Iª ~ , ~
~ R E S O L V E admitir. de acordo com a Resoluçao n? 66 e o~

~Ato da Mesa n'í1' 75. respectivamente. de 17 de março de 1978 e 04 10 ~
.abril de 1978, AUGUSTA U:1'TE CAMPOS para e xe r c e r, I
~ . I
Isob o regime da Consolidaç~o das Leis do Trabalho. a funç~q de S~I

Icretário de Gabinete. P,Hlamenta" a partir de 2 de janeir'O da 1860... ~

I Diretoria-Geral. '15 de janeiro de 1980 - JOSt fERHEIRA DE A-li' t,

IQ·UINO. Diretor-Geral., ,

I PORTARIA H'? LT-FC- 088/80 i'
~

, O DIRETDR:-GERr.L OA SECRETARIA DA CÀMARP, DOS DEPUlf-\.UDS, !lO 1,1- I
Is? das at r 1 b u i ç õe$ que 1h e c o fi f e r e o aT t , 14 7. i tem XV ~ d a Re 5 o 1.i:l.j

le a o 09 20. de 30 de novembro de 1971. I
.. ~ R E S O L V E admitir. de acordo com d Re s o Luç e o n'il 66 e Q ~

!i!iUo da Mesa n ? 75. r-e s p e c t t ve me nt e , de 17 de mer-c c de 197{,. e n,~ de ~
Ia b r i 1 d 8 1 9 7 8 • A URE L I O N OMURA .' p a r a 8 xe r c e r , i
isob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a ftmção de Se-i
cret~rio de Gabinete Parlamentar. a partir de 2 dE?, janeiro dil 1980. i

Diretoria-GeraL 15 de janeiro de 1980 - JOSt FERREIHA DE Jl.,- ~
QUINO, Diretor-Geral. g

I
I

O€= P lj T h rl,' nc: "',10 us o I~~~tf""'~...w ...... ,\l ~ ...... ~

XV. da Rasolucêo: ~. i
. R E S O L V E admitir BENEDITO GONÇALVES MACHADO ~rLHO. d$ aI I

cord~ ~om a RSSOlução,?" 66~ de l/,de março de 1978 e o Ato t:;!õ M~I
s a f1 15. de 4 de abrj,.!. de ,dOa. para exercer. sob o, regime de Con ~
JSQlidaç~o das Leis do Trabalho. a funçio de SacrBt~rio ~e GabinB~ I
te Parlamentar •. a partir de 2 de Janeiro de 1980.

Diretoria-Geral. 15 o'e j-a-"Ói"o ..~B 1980 J"~~ FEn-~~"fi "e ftQUINO. Diretor-GereI. - - ""' __ " .•"" ~- -', c..,,jr.:; rtriC.LI\F'\ I_h_ ,'\-

'PORTARIA Nr;> tr-rc-oso 180 I
O OIRETOR-~ERAL OA SECRETARIA DA CAr"lARA DOS DEPUTADDS, no u-I

.5 à das a t r i b .\.1 i ç o eSQ ue 1 h e c o n f e re o a r t. 1 4 7. i tem XV , d a Re s C1 } _~ I
ç e o 11~ 20. de 30 de novembro de 1971. . ~

R E S O L V E admitir. da acordo com a Re501uç~n n 9 6R e o
Ato da> Mesa n\' 75. respectivamente, de 17 de março lie 1978 e rJ!1 de
abril de 1978. CARr"EN REGINA a: SIQLEIRA F~RRElRA LEITE p e r e a x e r-c e r-,
sob o regime da Ccn s o Lt de çe o das Leis do Trabalho •.a funç'30 ele S~

cre t àrd o de Geti Ln e t e Parlamentar, a partiràe 2 de janeiro de 1980 •
. Diretoria-Geral. 15 de janeiro de 1980 ~ JOS~ FERREIRA DE A

OiHNn [1i "t ,- P



·..... .;'

PORTARIA N9 LT-FC- 092/80

113

r:~~ETO~~:E:::T::::~:=:=:=~.
~das- atribuições que lhe co.nfere o e r t ..147, item XV .• d~ R8$oluç~o,1
.n9 20. de 30 de n o vemb no de 197 L " - .,. ~

. ~

.. R E SOL V E admitir" ELrTA LONDERO. deôcor<do 'com e Resolu- I.
. çao n V 68. de 17 da março de, 1978 e o ~t" da M "5 ~ 4 o'~ m.. - .... .- IsS S a f'! , ~ ,-,s, ,- m

'"'d"'br'il da 197·8. para a xe r-o s r , sob oregime da ConsoHdaé,ão das Laís I
o Trabalho. B f un ç ac dE: SBcrstário de Gabinete Parlam~ntar> a pai' ~

·:::N:?i~~;~~;;~i~~:tl~g::·janeiro de 1980 -JOS~ FERREIRA nE A~·I
I
~
~g

O DIRETOR-GERAL QA SECRETARIA DA tAMARA DOS DEPUTADOS. no 1)-1,
s,? das atribuições" que "lhe confere o arte 147, item XV. 'da Resol~~
çaon~ 20. de 3D de novembro de 1971. ~

I ª
lAto d: ~~:~On~ ~5~ r:~:~~~~~a~:n~~~lr~~ ~~md: ::;~~U~:Ol~;8 6: ;4 r1~ i
labril de 1978. HELBERTH ROOSEVELT PINHEIRO f'"lACHADG pe r-e s xe r c e r , J

I
Sl S O b o regime da Consolidaçáo das Leis do Tr-ebel h o , a funçB~l de S.B I

-e • - '. t'I,~ '/ ~cret êr-to de Gabinete Pa~lamentar. a pe rt í r de 2 tis! J.a";~J.:i:·o ae 19uu. ~

Diretoria-Geral, 15 de janeiro da 19[íQ - JDSE FERREIRl\ DE A-I
QUIND, Irí r-e t o r r Ce r-e L. I

~

PORTARIA N9 LT-FC- 09:180 I
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS. no u- .

~s': da~ atribuições qUB lhe c oo r e r-s o art. 147 J it.em XV. da ResoJ::! I

I
~ ç a o n' 20. de 30 de novembro de 1971, ~

R E S O L V E ~dmitir. de acor~o·com a Rasoluç;o ~9 66 e o
Ato da ['lesa n ? 75, r e s ue c t t veme n t e i: de 17 de março ds 19tH E~ 04 fie
abril de }978, HELOISA MARIA GALVÃO PINHEIRO OESOUZApara e x e r c e r ,
sob o regime de Consol ic'iaçáo das Leis do Trabalho. a Fun ç e o de Se
cretário de Gab:iíieteParlamentcH. a partir de 2 de jaileir~o da 1960. --

Diretoria-Geral. 15 de janeiro de 19BO ~ :JOSt: fERf~fIRf\ DE A-'
Q UIflJO, Di re t o r: Ge r-e 1.

PORTARlA NI? LT-FC-094 /80

o
90 das
ç â o n ç

I
i
li

DIRETOR~~ERAL DA SECRETARIA DA CAMARA [iOS DEPU'lPdlDS, no u--;
a.tI'ib,l!içOeS q ue ,lhe con-fer-e o art. }47. i, t.em XV, da Re:'tiJ~I~,'
20, de 30 de novembro de 1971. . .
". . .

R'E S ri L V E admitif~ de acordo com a Resoluç5o n V 66 e O'

[Ato da Mesa n 9 75. respectivamente, de 17 de me r c o de 1973 e 0-1 'le I'
ab r í I de 197B. JAIRO Mll'JTEIRO Oli C\j\U-iA MAGAUiAES JONIOR pata e)'"E'f'CE'I', ~

sob o regime da Eo n s o Lí d eçji o dás Leis 'do Tra'tlalho,· a fllf'lçâo de: s~L

retáiio de Gabinete Parlamentar. a partir de 2 de jei,l1S, :i.r '7'1 "de.-l900. J'
Diretoria-Geral. 15 dejaneirocie 1980 - .ios s FEF:REIi~A Df:: í'.-

OllINn Oi FI - - _ """"""_..... _. =_l.,...,,~_~



114r'·~;c.:::;-- -
I o DIRETOR~GERAL DA Sí;CRETfl,RIA DA CÃi1A fU\ DêS DEPUTP,DOS. no LI-I
~so d.9S atribuições que olhe confere o art. 147, item XV, da Re s o.lu ]
~ção n 9 20. de 30 de novembro de 1971. -u
~ ªI R E S O L V E admitir. de acordo com a Resoluç;o n' 66 c 01
~Ato da f"lesan 9 75. respectivamente, de '17 de me r-ç o de 197$ e 04 fie \1

~ab r I I de 1978. 'J 051: CAlAZANS l"ION TEI RD DE fiIOURf'. par é e ;'{R rc P. r, i

I
~ S O b _0 regime da Consol"idação das Leis do Tr-eb e Lh o , " f~r1çeo-,j;- Se~
-c~-etario de Gabinete Parlamentar, a partir de:2 de jar.ai.ro de 1930. ~~

iI Diretoria-Geral, 15 de janeir-o de 19130 JOSe FEHREU=i,-,-; !1E p",;

IQUI NO. Diretor-Geral, I
~

ij PORTARIA N? LT-FC~096 f'BO li
;;} ~ ,

I O DIRE10R-GERAl DA' SECRETARIA DA CÂMAR/-\. OOS DEPUTiHjOS, no 1.)'" l~
~50 das atribuições que lhe confere o art. 147. item XV. da R8so1u
lção n ? 20, de 30 de novembro de 1971. I
I R E S O L V E admitir, de acordo com a Resolução ,n~ 66 e O I

\i!Ato da f1es,':í n 9 75, respectivamente. de 17 de março de 1978 e 04 de i
~abril de 1978. .rose EOILSDN ALVES tia r,':'! exercer, I
~ b - ' ~ ",,,í!RSoo _o.regime da Consolidaçao das Leis do Trabe>:!.Ílo, a f un ç e o de :::>;:..1
rrotar~o de Gabinete Pe r-Le men te r , a 'por-til' ;:18 2 da ji:'l!'18iro ds 19130. ~

I!i OiretoJ'ia-Geral. l~j (jí;'l jane:irô de lSe.O .1DSt': fERREJRt1, OE 1\- I
i0l.J1!W, Diretor-Geral.. I
~ li

I PORTARIA N? LT-FC-09 7 180 i
I I
i O DIRETOR-GERAL 'DA Sf.CI-;;r:TARIP, 01'. CP,Mfl.RA DOS OEPUT/UHJS, no u- ~

I
~ s O a'a P. a 1- '-'1" b . -e-I'--,o, c: = . t ' 4- ~I :í t p rn v \ • d '" r~l?o' s o 1 u I- "" U~çG l S qUt:: 0 0 "" con/ere O ai'", ,t 'oo_~ 1\.)., ,-' . -i

ç â o n '<' 2 O = d $ 30 de n o vemo r o de 1 9 7 1 , s
~ 3
~ R E S O L V E ad;n:Ltir', de e c o r do com a Resolução n'il 66 e o fl
~Ato de f18sa n 9 7i5~ r e c n e ct t vamen t e , d s 11 de março d8 1975 (-: 04 '18!
~ôbr·i1.:;f~ :l~7e'0::O~i(~ JCA1::r Df\Fd=<ETO os LIMA para exercer, ~

Isob _0 r"egifBG rJ ...\; ConbL:~~id~}ÇBC; das í.e í.s do Tre n e t ho • a função de Se~
mcrBtesr-:to dB GaL:inete ~Jar<lam8ntéi) a p e rt tr- de 4 OB j\:ineiro de J..fH3D~ I 'j

IQIJP'f) Oi~~t~~'i;;;-'~:sf'i:';~" 15 (18 janeirD de 1980 JOSE FERi-=;EIRl,\ DE 1\-1 ~.

1
< , '.'-. 1r8<:0'['- "dra.!.. LT-ooP'-:,

o.O M

•.,"'_!O,oO ; 4

PORTARIA N<} .- \..- ';'n <.) ~

~I O OIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS. no u- ~

.l
li S O,o das e t r-Lb uã c o e s q ue 'h'"' c o n f e r e nu -""1:, ~47 .. t.e rn XV do Re s o l u ~

ç a o n 9, ~O~-de-30 ~8 ~ov~n~~r~V~e~ig7LÇl' • .1 .... ,,' -jo
I R E S O L V E admitir. de acordo coro a Re a o l u ç e o 0 9 6fj e o ~
lAto da i'1esa n ? 75. respectivamente. de 17 de março de 1978 804 de i
lao r i 1 de 1978. r"1ARIA DA PENHi\ f1EREIRf\ p e r-a B xe r c 8 r, ~

150b C:. regime da Consolidação das Leis do Trabalho. a função de S~oi
Icretariocte Gabin"i'te Parlamentar a partir dB 2 de janeiro da 1:980. I
I Di,retoria-Geral. 15 de janeiro de 1980 - jOsi:, FEFWfIRA DE 1\- ~

~"",D~hy!~~"",,,,,,,",,~........~-==~~~n~

B:r-asília.DF
......me::

.~~O 111 n.2ü ~ p.lU5-114 29 jan.1980
s~,Uli.c:rtL#:n;~W1--=t'·=::=~;:';"''(~~-nv:iu..~~'~v.!

.:


